
CAMARA MUNICIPAL DE VILA ALTA
ESTADO DO F'ARANA

LEI NQ 002/93

SúmLIIa: Cria o Quadro de Pessoal da
."';

Prefeitura 'do
'/

Município de Vila Alta, e da outras

prov í dêndas.

A CAMARA MUNICIPAL DE VILA ALTA~ MUNICIPIO DO ESTADO

DO PARANA~

APROVA:

CAPITULO I

DO QUADRO DE PESSOAL

Ad. lQ o Quadro de Pessoal da Prefeitura do

MLlnicipio de Vila AIta, será regido pelas disposi çães desta Lei e demais

normas complementares.

Art. 2Q - O Quadro de Pessoal será integrado pelos

cargos de provimento' em comiss~o e pelos cargos de provimento efetiYo, Os

quais s~o considerados essenciais à Administraç:to Municipal.

Art. 3Q - S~cicargos de provimento em Comiss~o, os

criados por esta Lei. s~o de livre nomeaç~o e exoneraç~o do Prefeito e ser~o



ocupados preferencialmente por pessoas que possuam experii!ncia administrativa,

habilitaç~o profissional e qualificaç~o condizente com as fungues do cargo.

Parágrafo 1Q - Os cargos de provimento em comiss~o s~o

os constantes do Anexo I, parte integrante desta Lei, se destinam a atender

encargos de Assessores, Diretores e Chefes de· Divis~o, e, de ~tivi~ade~

técnicas específicas, considerados de confiança e de relevante interesse da

Administraç~o Municipal.

Parágrafo 29 - Os cargos de provimento em comiss~o

ser~o providos a medida em que forem instalados oS 6rg~os de igual

correspond'ência el ou de acordo com as necessidades e conven í êncí a da

administraç~o.

Art. q9 - S~o cargos de Provimento Efetivo, os criados

por esta Lei, constantes do Anexo II.

Art. 5Q Os cargos de provimento efetivo ficam

constituidos em cinco (cinco) grupos ocupacionais básicos:

I GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - constituido de

cargos exigidores de conhecimentos técnicos e

práticos a nivel universitário;

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL- abrange os

cargos de diversas áreas de atuaç~o, que,

requeiram conhecimentos a nivel minimo de



segundo grau ou técnica

especializada;

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - i composto

por cargo~ cujas atribuiçeres s:t'o relacionadas
... ; .:!.."'

o", ,

as tarefas buro cr ã t í cas , exigidores' de

conhecimentos gerais e nível de primeiro e

segundo graus.

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTtRIO - é constituído de

cargos cujas tarefas s:!(oinerentes à edu~a.ç~o

em geral e ao ensina básica, e requerem

conhecimentos teóricas e práticas a nível de

primeiro, segunda ou terceira graus.

V GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - cam~reendé

os cargos cujas tarefas requerem conhecimentos

práticos de trabalho, limitados a uma rotina

predominantemente de esf~rço físico, bem como

de atividades especializadas.

Parágrafo único - A definiç:!(o das atribuiçO'es dos

cargos que comperem os grupos ocupac í ons í s, as respectivas condiçO'es de

provimento, habilitaç:!(oe escolaridade exigidas, ser~o estabelecidas na Lei

que instituir o Plano de Cargos e Salários.

Art. 6Q A primeira investidura nos cargo~ de

Provimento efetivo, previstos nesta Lei, dependera de aprovaç:!(o prévia em

- - . - --- ---------------------------------



concurso póblico de provas ou de provas e titulos •

...+~.

Parágrafo único - As normas gerais para realizac;~o de

concurso destinado ao provimento de Cargos Efetivos, ser~o elaboradas em

projeto de lei do Executivo Municipal.

CAPITULO II

DO REGI"E JURIDICO OHICO E DA PREVID!HCIA SOCIAL

Art. 72 - Os cargos que integram o Quadro de Pessoal

da Prefeitura do Municipio de Vila Alta~ previstos nesta Lei, ser~o regidos

pelo Estatuto dos Servidores Municipais a ser instituido mediante Lei

especificêl.

Pêlrágrêlfo ónico - Até que seja atendido o disposto

neste artigo, o Municipio de Vila Alta, adotara, no que couber, o Estatuto dos

Servidores Civis do Municipio de Umuarama, Estado do Paraná~ e demais normas

complementares.

Art. 8Q o Municipio de Vila Alta, promovera a

prev í dênc í a social de seus servidores e respectivos· dependentes, mediante

contribuic;~oque assegure meios indispensáveis para manutenc;~o dos beneficios

previdenciários.



CAP nULO III

DAS FUHCOES GRATIFICADAS

Art. 9Q - Para atender encargos de chefia ou de outra;,~.
"~.'i,

natureza, quando n~o constituírem atribuiçe'es próprias de cargos em '/

comiss~o ,

o Executivo Municipal poderá instituir fungues gratificadas aos titulares de

unidades administrativas inferiores aos Departamentos, ou com cargos de outra

natureza que caracteriza funç~o de confiança.

Parágrafo primeiro A FLtnç~o Gratificada

constitui emprego e será considerada como vantagem acessória ao vencimento do

servidor que a exercer por designaç::\'odo Executivo Municipal.

Parágrafo Segundo o valor máximo de funçro

gratificada fica limitado a 50% (cinqUenta por cento) do vencimento do cargo

de provimento efetivo do servidor designado.

Art. 10Q - t vedada a acumulaç~o remunerada de Funç~o

gratificada ou de Cargo em Comiss~o com Funç::\'oGratificada.

Art. 119 As Funçe'es Gratificadas s6 podem ser

exercidas por servidores municipais de carreira devidamente habilitados.



Art. 10Q -! vedada a acumulação remu

nerada de Função gratificada ou de Cargo em Comissão com Função

Gratificada.

Art. 112 As Funções Gratifioadas s6

pOdem ser exercidas por servidores munioipais de oarreira devi

damente habilitados.

CAPITULO IV

OOS PLANOS DR CARREIRA

Art. 12Q - A Lei aeeegura aos eervido

res municipais da Prefeitura o direito à promoção, nos termos da

legislação pertinente e critérios pré-estabeleoidos.

Art. 13Q - Serão institu1dos Planos oe

Carreira que visarão adequar condições de enquadramento funcio

nal, com remuneração satisfat6ria e perspectivas de orescimento

profissional, através de progressão salarial e funcional, que se

rão objetos da Lei que instituirá o Plano de Cargos e Salários.



DAS DISPOSlçoXS GKRAIS

Art. 14~- Os valores mensais para os

símbolos e niveis dos Cargos de Provimento em Comissão e de Pro-

vimento efetivo, a que se refere esta Lei, sso os oonstantes no

anexo.III, Tabelas "A'" e "B"•

Art. 15Q - O valor mensal do SalArio

Famllia pago pela Prefeitura Munioipal, por dependente, serA fi-
I

xado oom bas~ na Lesislaçlo Federal.

Art. 16Q - Esta Lei entrara em visor

na data de ~a publioa910.

Kdifloio da Prefeitura Munioipal de Vila Alta, aos

doze dias do mês de Janeiro de 1993.

MUNICIPAL.



ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISS~.....~

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISS~

v

-----------------------------------------------------------------
nQ de
vagas denominaç~o d9 cargo
------------------------------------------------------------------

símbolo

01
01
01

Diretor de Administraç~o ••••••••••••••••
Diretor de Finanças •••••••••••••••••••••
Di retor de Edllcaç~o, Cul tur a,
e Turismo •••••••••••••••••••••••••••••••

01
01

Diretor de Saáde e Bem Estar Social •••••
Diretor de Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos .......................•...•.•...

01
01
01
10

Chefe de Gabinete ••••••••••••••••••••••••
Assessor de Desenvolvimento Municipal •••
Assessor Jurídico ••••••••••••••••.••••••
Chefes de Dil,Iis;l'o•••••••••••••••••••••••

CC-l
CC-l

CC-l
CC-l
CC-l
CC-l
CC-2

---------------------------------.-------------------------------

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAU DE NATUREZA
TRANSITClRIA

11 Fiscais do ICMS ••••••••••••••• ~•••••••
----------------------------------------------------------------

cc-J

ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

------._---------------------------------------------------------
GRUPO PROFISSIONAL

01 Assistente social
02 Cirárgico dentista
O~ Engenheiro civil
03 Médico
01 Psicólogo

-.---------------------------------------------- 5l_



)

GRUPO SEMIPROFISSIONAL

02 . Agente F.n.ndário
03 • Assistente Administrativo
01. Contabilista
01. Desenhista
01· Fiscal de Obras
02' Fiscal de Tributos
01· Técnico agrícola ,
01- Técnico em Contabilidade
07 Atendente de sa6de

____________________________________________________________ J_~_

GRUPO ADMINISTRATIVO

01 Administrador de Obras
02 Auxiliar Administrativo
02 Escriturário
02 Digitàdor
02 Secretaria
02 Telefonista

____~ 1~--

GRUPO MAGISTÉRIO'

01 Coordenador da Merenda Escolar
OL Professor pedagogo
30 Professor Normalista
02 Professor Ensino Especial
02 Professor de Edllcaç~oFísica
10 Professor leigo

________... Ll~_ .



ANEXO III
TA8ELA DE VENCIMENTOS

TABELA "Ali
CARGOS EM COMIS~~

cc-l c-s. 5.000.000,00
cc-2.......•..............•••.Cr$ 3.800.000,00
cc-3••••••••••••••••••••••••••Cr$ 3.000.000,00

TABELA "B"
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

01••••••••••••••••••••••••~•••Cr$. 1.573.000,00
02•••••••.•••.••••••••••••••••Cr$. 1.731.000,00
03··••••••••••••••••••.•••••••Cr$. 1.905.000,00
04••••••••••••••••••••••••••••Cr$. 2.096.000,00
05•••••••••••••••••••.•••.••••Cr$. 2.306.000,00
06•••.•••.••••.•••.••••••.••••Cr$.2.537.000,00
07 •••.•.•••••••••..• 'II •••••••• nCr$. 2.791.000~OO
08•••••••••••••••••••••••.••••Cr$. 3.071.000,00
09•••••••••••••••••••.••••••••Cr$. 3.380.000,00
10••••••••••••••••••••••••••••Cr$. 3.718.000,00
11••••••••••••••••••••••••••••Cr$. 4.090.000,00

---------------------------------------------------------------

---- -- - - - - ---- --------------------


